
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.655.383 - SP (2016/0337680-0)
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE 

E TECNOLOGIA - INMETRO 
RECORRIDO : SINCOFARMA - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO 
CEARÁ 

ADVOGADO : MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO E OUTRO(S) - 
SP292266 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): 

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
INOMINADO. ART. 557, CPC. BALANÇA PARA PESAGEM DE 
PESSOAS. DROGARIAS. CORTESIA. FISCALIZAÇÃO. PORTARIA 
INMETRO 266/2009. RECURSO DESPROVIDO.

1. 0 artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando 
existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, e assim 
igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, 
prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico 
enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou 
da respectiva fundamentação.

2. Possui o sindicato-autor legitimidade ativa para a presente 
ação, sendo desnecessária a apresentação de relação de seus representados. Em 
assim sendo, considerando a extensão da representatividade do sindicato-autor, 
abrangendo o Estado de São Paulo e, ainda, que a presente ação foi ajuizada 
nesta Capital, resta inequívoco que a tutela antecipada, proferida nos autos, 
atinge e protege a situação jurídica de estabelecimento comercial situado no 
Município de Jundiaí.

3. Cabe destacar que a Resolução CONMETRO 11/1988, que 
fixa os critérios e procedimentos para execução da atividade de metrologia 
legal, em seu Capítulo 111 - Dos Instrumentos de Medir, das Medidas 
Materializadas e do Modo de Utilizá-las, i tem 8, identifica os instrumentos de 
medição sujeitos à observância de suas disposições: "Os instrumentos de medir 
e as medidas materializadas, que tenham sido objeto de atos normativos, 
quando forem oferecidos à venda; quando forem empregados em atividades 
econômicas; quando forem utilizados na concretização ou na definição do 
objeto de atos em negóci .os jurídicos de natureza comercial, civil, trabalhista, 
fiscal, parafiscal, adm inistrativa e processual;- e quando forem empregados 
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em quaisquer outras medições que interessem à incoluin idade das pessoas(..) " 
4. Verifica-se, portanto, que a Portaria INMETRO 266/2009 violou, 
frontalmente, a Resolução 11/1988, ampliando o alcance e objeto da 
fiscalização metrológica decorrente do ato normativo do CONMETRO.

5. Assim, as balanças de pesagem corporal, oferecidas como 
cortesia pelas farmácias, justamente porque não se integram na atividade 
econômica respectiva, não possuindo a sua exploração caráter comercial, não 
se sujeitam à fiscalização pelo IPEM/INMETRO.

6. Agravo inominado desprovido.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 787-788, e-STJ).

O recorrente, nas razões do Recurso Especial, sustenta, preliminarmente, 

que ocorreu violação dos arts. 535, II, e 557 do CPC/1973; 2°-A da Lei 9.494/1997,  

sob o argumento de que, no presente caso, o sindicato não possui legitimidade ativa. 

No mérito, afirma que houve afronta aos arts. 1°, 2°, 3° e 5° da Lei 5.966/1973; 5° e 

11 da Lei 9.933/1999; e 4°, II, "d", da Lei 8.078/1990. Afirma que é legítima a 

fiscalização e cobrança de taxas de verificação das balanças de preso corporal 

localizadas em drogarias e farmácias. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 819-840, e-STJ.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.655.383 - SP (2016/0337680-0)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os 

autos foram recebidos neste Gabinete em 21.2.2017.

Inicialmente, destaco que o entendimento desta Corte é de que o artigo 

557 do Código de Processo Civil de 1973 permite o julgamento singular do recurso 

pelo relator, para adequar a solução da controvérsia à jurisprudência do STJ, cabendo 

agravo interno para o órgão colegiado competente. Por outro lado, eventual vício de 

decisão singular ficaria superado com a reapreciação do recurso pela Turma. Nesse 

sentido: AgInt no AREsp 564.102/PR, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23.8.2016, DJe 6.9.2016; AgInt no 

AREsp 892.265/RS, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16.8.2016, DJe 23.8.2016; AgRg no AREsp 694.334/SC, 

Relator Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21.6.2016, DJe 

27.6.2016.

Ademais, o INMETRO sustenta que o art. 535 do CPC/1973 foi  violado, 

mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão 

impugnado. 

Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante 

o óbice da Súmula 284/STF. Cito precedentes:

PROCESSUAL CIVIL (...) VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO 
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. (...)

1. Não se conhece da alegada violação do art. 535, II, do 
Código de Processo Civil - CPC quando são apresentadas alegações 
genéricas sobre as suas negativas de vigência. Óbice da Súmula 284 do STF.

(...)
(AgRg no AREsp 275.463/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 18/03/2013, grifei).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...)
1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao 

artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à abertura da via especial 
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pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal.

(...)
(AgRg no REsp 1258887/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, DJe 29/08/2012, grifei).

No que diz respeito à legitimidade ativa do Sindicato, a conclusão da 

Corte local está em conformidade com a jurisprudência do STJ de que os sindicatos 

possuem legitimidade para defesa dos direitos e dos interesses coletivos ou individuais 

homogêneos, independentemente de autorização expressa dos associados.

Nesse sentido:

AGRAVO  INTERNO  NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
SINDICATO. LEGITIMIDADE. EXECUÇÃO  DE SENTENÇA. ACÓRDÃO 
EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO SUPREMO  
TRIBUNAL  FEDERAL. AFRONTA AO ART. 5º, INCISOS LIV E LV, DA 
CARTA  MAGNA.  LIMITES  DA  COISA  JULGADA.  AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

1.  No  julgamento  do  RE n. 883.642/AL, o Supremo Tribunal 
Federal firmou  orientação  no  sentido da ampla legitimidade extraordinária 
dos  sindicatos  para  defender  em  juízo  os direitos e interesses coletivos   ou  
 individuais   dos   integrantes  da  categoria  que representam,  inclusive  nas  
liquidações  e  execuções de sentença, independentemente de autorização dos 
substituídos (Tema 823/STF).

2.  A  hipótese  dos  autos se subsume ao leading case decidido 
pela Suprema  Corte.  Assim, não há dúvidas acerca da legitimidade do ora 
agravado, para executar o título executivo questionado, ao contrário do que 
alega a União.

3.  A Corte Suprema, ao examinar o ARE/RG 748.371/MT, 
reconheceu que carece   de  repercussão  geral  o  tema  relativo  à  violação  
dos princípios  do  contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada  
e  do  devido processo legal, o que resulta, quanto a esses assuntos, no 
indeferimento liminar da insurgência (Tema 660/STF).

Agravo interno improvido.
(AgInt no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1331592/RJ, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, DJe 24/11/2016).

PROCESSUAL  CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO 
COLETIVA INTENTADA POR SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL RECONHECIDA.

1.  O  STJ  entende  que  os sindicatos, na qualidade de 
substitutos processuais,  detêm  legitimidade para atuar judicialmente na 
defesa dos  interesses coletivos de toda a categoria que representam, sendo 
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prescindível  a  relação  nominal  dos  filiados  e suas respectivas autorizações, 
nos termos da Súmula 629/STF.

2. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1591341/PE, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,  DJe 06/10/2016).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CONTRATOS BANCÁRIOS.  TUTELA DE DIREITOS 
HOMOGÊNEOS. NÃO CARACTERIZADA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal consolidou-se no 
sentido de ser  legítimo  o  sindicato  para  pleitear,  por meio de ação civil 
pública,  em  nome  de  seus  representados,  a  tutela  de direitos individuais 
homogêneos.

2.  Inviável  modificar  o  fundamento  adotado  pelo  Tribunal 
para afastar  o caráter homogêneo dos direitos defendidos e a consequente 
ilegitimidade  do  sindicato para propor ação coletiva, haja vista o óbice da 
Súmula nº 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1572595/MT, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 20/05/2016).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO 
INEXISTENTE. LEGITIMIDADE DOS SINDICATOS. LIQUIDAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA 7/STJ.

1.  Não houve no acórdão recorrido omissão ou obscuridade 
capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa. Assim, afigura-se 
desnecessária, conforme a jurisprudência deste Tribunal, a refutação da 
totalidade das teses trazidas pela parte, com a citação explícita de todos os 
dispositivos infraconstitucionais. É necessário, porém, que o aresto impugnado 
observe o princípio da motivação obrigatória das decisões judiciais, o que 
ocorreu na espécie.

2. A Corte Especial do STJ pacificou o entendimento de que os 
sindicatos têm legitimidade para atuar como substitutos processuais na fase de 
liquidação ou cumprimento de sentença proferida em ação coletiva, nas quais 
se discutem direitos coletivos e individuais homogêneos de seus filiados, 
sendo desnecessária a autorização expressa ou a relação dos filiados 
substituídos.

3. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na 
instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. 
No caso se trata do arbitramento dos honorários em 5% sobre o valor da 
execução em caráter provisório, que poderá tornar-se definitivo apenas em 
relação às parcelas que não vierem ser impugnadas em eventuais embargos à 
execução.

4. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.
(REsp 1243752/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
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SEGUNDA TURMA, DJe 27/04/2011).

Em relação ao mérito, melhor sorte não assiste ao recorrente.

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a Taxa de 

Serviços Metrológicos, decorrente do poder de polícia do INMETRO em fiscalizar a 

regularidade das balanças - art. 11 da Lei  9.933/99 -, visa a preservar precipuamente 

as relações de consumo, sendo imprescindível, portanto, verificar se o equipamento 

objeto de aferição fiscalizatória é essencial, ou não, à atividade mercantil 

desempenhada pela empresa junto à clientela. 

Confiram-se os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. INMETRO. REGULARIDADE DE 
BALANÇAS UTILIZADAS NO PROCESSO INTERNO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO DO COURO. AFERIÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA.

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional 
de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO contra 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que negou 
provimento à apelação para manter a sentença no sentido de que não há 
necessidade de aferição da regularidade da balança pelo INMETRO quando 
utilizada apenas para medição das quantidades no processo interno de 
industrialização do couro, uma vez que o referido produto é comercializado 
por metro quadrado e, não, por peso.

2. A fiscalização de instrumentos de medição pelo  INMETRO 
busca proteger os terceiros adquirentes de produtos, garantindo que, na 
atividade econômica, o consumidor efetivamente pague pela quantidade 
indicada pelo vendedor.  Assim, somente quando as balanças são utilizadas 
para pesar a mercadoria comercializada, atingindo terceiros e consumidores, 
torna-se obrigatória a aferição periódica. É o que se depreende da leitura da 
Resolução CONMETRO nº 11/88, que, em seu item 8, estabelece que "os 
instrumentos de medir e as medidas materializadas, que tenham sido objeto de 
atos normativos, quando forem oferecidos à venda; quando forem empregados 
em atividades econômicas; quando forem utilizados na concretização ou na 
definição do objeto de atos em negócios jurídicos de natureza comercial, civil, 
trabalhista, fiscal, parafiscal, administrativa e processual; e quando forem 
empregados em quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das 
pessoas, deverão, obrigatoriamente, ser verificados periodicamente (letra 'c').

3. A referida norma dá relevo ao cunho de utilidade pública das 
atividades metrológicas, notadamente em relação ao interesse do consumidor, 
razão pela qual os instrumentos eventualmente utilizados na pesagem de 
matéria prima durante as etapas de produção, quando não houver relação direta 
com a atividade econômica exercida pela empresa, não se submetem à  
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fiscalização do INMETRO.
4. Na hipótese dos autos, a pessoa jurídica recorrida utiliza 

balanças apenas em seu processo produtivo, para pesagem de pele e insumos 
empregados, além de não comercializar qualquer de seus produtos com base 
em peso e/ou utilização de balança, na medida que toda a produção é vendida 
por área ou metro quadrado. Assim, é desarrazoado o  controle metrológico 
que o INMETRO procura exercer neste particular sobre as balanças internas, 
que, repita-se, não se destinam a atividades econômicas que envolvam 
terceiros, sendo mero instrumentos internos adotados na mensuração da 
matéria prima empregada no processo de fabricação do couro. Precedente: 
REsp 1222844/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011.

5. Recurso especial não provido
(REsp 1283133/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/3/2012, DJe 9/3/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. 
ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. TAXA DE SERVIÇOS 
METROLÓGICOS. PROTEÇÃO DA RELAÇÃO CONSUMERISTA. 
UTILIZAÇÃO INTERNA EM POSTO DE SAÚDE. DESCABIMENTO.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de 
Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão 
recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A Taxa de Serviços Metrológicos, decorrente do poder de 
polícia do INMETRO em fiscalizar a regularidade das balanças, visa preservar 
as relações de consumo, sendo desse modo imprescindível verificar se o 
equipamento objeto de aferição é essencial à atividade desempenhada pela 
empresa, hipótese na qual não se enquadra o município, pois o serviço 
prestado não configura relação consumerista.

3. Tal cognição se infere ainda da leitura da Resolução 
CONMETRO n. 11/88, que, em seu item 8, estabelece que "os instrumentos de 
medir e as medidas materializadas, que tenham sido objeto de atos normativos, 
quando forem oferecidos à venda; quando forem empregados em atividades 
econômicas; quando forem utilizados na concretização ou na definição do 
objeto de atos em negócios jurídicos de natureza comercial, civil, trabalhista, 
fiscal, parafiscal, administrativa e processual; e quando forem empregados em 
quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das pessoas, 
deverão, obrigatoriamente, ser verificados periodicamente (letra 'c')".

Recurso especial improvido.
(REsp 1.455.890/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 5/08/2014, DJe 15/8/2014)

In casu , a Corte local consignou (fl. 683, e-STJ, grifei):

Cabe destacar que a Resolução CONMETRO 11/1988, que fixa 
os critérios e procedimentos para execução da atividade de metrologia legal, 
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em seu Capítulo III - Dos Instrumentos de Medir, das Medidas Materializadas 
e do Modo de Utilizá-las, item 8, identifica os instrumentos de medição 
sujeitos à observância de suas disposições: "Os instrumentos de medir e as 
medidas materializadas, que tenham sido objeto de atos normativos, quando 
forem oferecidos à venda; quando forem empregados em atividades 
econômicas; quando forem utilizados na concretização ou na definição do 
objeto de atos em negócios jurídicos de natureza comercial, civil, trabalhista, 
fiscal, parafiscal, administrativa e processual; e quando forem empregados em 
quaisquer outras medições que interessem à incolumidade das pessoas (...) ".

Verifica-se, portanto, que a Portaria INMETRO 266/2009 
violou, frontalmente, a Resolução 11/1988, ampliando o alcance e objeto da 
fiscalização metrológica decorrente do ato normativo do CONMETRO.

Assim, as balanças de pesagem corporal, oferecidas como 
cortesia pelas farmácias, justamente porque não se integram na atividade 
econômica respectiva, não possuindo a sua exploração caráter comercial, 
não se sujeitam à fiscalização pelo IPEM/INMETRO.

No caso, o Tribunal de origem concluiu que a atividade desenvolvida em 

estabelecimento dedicado à venda de medicamentos (farmácia) não exigiria o uso da 

balança, a qual é usualmente oferecida como "cortesia" aos clientes.

Logo, não há falar em aferição periódica pelo INMETRO e, menos 

ainda, em possibilidade de autuação por eventual irregularidade nesse tipo de balança. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INMETRO. 
TAXA DE SERVIÇOS METROLÓGICOS. FARMÁCIA. BALANÇA 
OFERECIDA COM CORTESIA AOS CLIENTES. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 
de que a Taxa de Serviços Metrológicos, decorrente do poder de polícia do 
Inmetro em fiscalizar a regularidade das balanças, visa preservar as relações de 
consumo, sendo desse modo imprescindível verificar se o equipamento objeto 
de aferição é essencial à atividade desempenhada pela empresa. Precedentes: 
RESP 1.283.133/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 9.3.2012; AgRg no RESP 1.290.558/RS, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, Dje 8.2.2013; e RESP 1.455.890/SC, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15.8.2014.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou que 
"trata-se a impetrante de estabelecimento comercial dedicado basicamente à 
venda de medicamentos (farmácia), atividade que para ser desenvolvida não 
exige o uso da balança. O equipamento, no caso, é oferecido como cortesia aos 
clientes, para seu uso particular, ou seja, o equipamento não é utilizado para 
quantificação da mercadoria comercializada, logo, não atinge a relação de 
consumo que ali se estabelece" (fl. 255, e-STJ).
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3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.465.186/PR, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 27/11/2014).

Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Especial e, 

nessa parte, nego-lhe provimento.

É como voto. 
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